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II 

(Actos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 10 de Maio de 2010 

relativa à assinatura e à aplicação provisória de um Acordo de Genebra sobre o Comércio de 
Bananas entre a União Europeia e o Brasil, a Colômbia, a Costa Rica, o Equador, a Guatemala, as 
Honduras, o México, a Nicarágua, o Panamá, o Peru e a Venezuela e de um Acordo sobre o 

Comércio de Bananas entre a União Europeia e os Estados Unidos da América 

(2010/314/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o primeiro parágrafo do n. o 4 do 
artigo 207. o , conjugado com o n. o 5 do artigo 218. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 11 de Abril de 2001 e 30 de Abril de 2001, res
pectivamente, a Comissão acordou com o Equador e com 
os Estados Unidos da América memorandos de entendi
mento que estabeleceram meios para a resolução litígios 
submetidos por esses países à apreciação da Organização 
Mundial do Comércio (OMC) relativos ao tratamento 
pautal das bananas importadas para a União. Esses me
morandos previram a introdução de um regime exclusi
vamente pautal para as importações de bananas. Para 
esse efeito, em 12 de Julho de 2004, o Conselho auto
rizou a Comissão a negociar a alteração do direito con
solidado no âmbito do artigo XXVIII do Acordo Geral 
sobre Pautas Aduaneiras e Comércio de 1994 («GATT de 
1994»), com vista à introdução de um regime exclusiva
mente pautal para as bananas na lista UE. 

(2) Em 22 de Março de 2004 e 29 de Janeiro de 2007, o 
Conselho autorizou a Comissão a iniciar negociações no 
âmbito do n. o 6 do artigo XXIV do GATT de 1994, no 
quadro da adesão da República Checa, da Estónia, de 
Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de Malta, 
da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, por um lado, 
e da Bulgária e da Roménia, por outro, à União Europeia. 

(3) As negociações foram concluídas com êxito em 15 de 
Dezembro de 2009 com a rubrica de um Acordo de 
Genebra sobre o Comércio de Bananas com o Brasil, a 
Colômbia, a Costa Rica, o Equador, a Guatemala, as 
Honduras, o México, a Nicarágua, o Panamá, o Peru e 
a Venezuela («Acordo de Genebra») e de um Acordo 
sobre o Comércio de Bananas com os Estados Unidos 
da América («Acordo UE/EU»). 

(4) Os acordos negociados pela Comissão permitem a reso
lução das queixas dos países em questão no âmbito do 
n. o 6 do artigo XXIV e do artigo XXVIII do GATT de 
1994. Além disso, aplicam os memorandos de entendi
mento, ao preverem a consolidação de um regime exclu
sivamente pautal, e fornecem uma solução adequada para 
todos os litígios pendentes respeitantes ao tratamento 
pautal das bananas, que deverão, pois, ficar formalmente 
resolvidos. 

(5) Esses dois Acordos deverão ser assinados em nome da 
União, sob reserva da sua celebração em data posterior. 

(6) Atendendo à necessidade de aplicar expeditamente as 
reduções pautais iniciais, de evitar a continuação dos 
litígios pendentes e de assegurar que os compromissos 
finais da União em matéria de acesso aos mercados para 
as bananas, nas próximas negociações multilaterais na 
OMC sobre o acesso aos mercados para os produtos 
agrícolas concluídas com êxito, não excedam os previstos 
nos pontos 3, 6 e 7 do Acordo de Genebra, no ponto 2 
e nas alíneas a) e b) do ponto 3 do Acordo UE/EU, 
ambos os Acordos deverão ser aplicados a título provi
sório nos termos da alínea b) do ponto 8 do Acordo de 
Genebra e do ponto 6 do Acordo UE/EU, respectiva
mente, a partir da data da assinatura de cada Acordo, 
na pendência da sua entrada em vigor,
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a(s) pes
soa(s) com poderes para assinar, em nome da União, os seguin
tes Acordos: 

a) Acordo de Genebra sobre o Comércio de Bananas entre a 
União Europeia e o Brasil, a Colômbia, a Costa Rica, o 
Equador, a Guatemala, as Honduras, o México, a Nicarágua, 
o Panamá, o Peru e a Venezuela («Acordo de Genebra»); 

b) Acordo sobre o Comércio de Bananas entre a União Euro
peia e os Estados Unidos da América («Acordo UE/EU»). 

Os textos dos referidos Acordos acompanham a presente deci
são. 

Artigo 2. o 

1. Os pontos 3, 6 e 7 do Acordo de Genebra são aplicados a 
título provisório, nos termos da alínea b) do seu ponto 8, a 
partir da data de assinatura do referido Acordo, na pendência da 
sua entrada em vigor. 

2. O ponto 2 e as alíneas a) e b) do ponto 3 do Acordo 
UE/EU são aplicados a título provisório, nos termos do seu 
ponto 6, a partir da data de assinatura do referido Acordo, 
na pendência da sua entrada em vigor. 

Artigo 3. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Feito em Bruxelas, em 10 de Maio de 2010. 

Pelo Conselho 
A Presidente 

C. ASHTON
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TRADUÇÃO 

ACORDO DE GENEBRA SOBRE O COMÉRCIO DE BANANAS 

1. O presente Acordo é celebrado entre a União Europeia (a seguir designada por «UE») e o Brasil, a 
Colômbia, a Costa Rica, o Equador, a Guatemala, as Honduras, o México, a Nicarágua, o Panamá, o Peru e a 
Venezuela (a seguir designados por «NMF da América Latina fornecedoras de bananas») no que respeita à 
estrutura e ao funcionamento do regime comercial da UE aplicável às bananas frescas, com exclusão dos 
plátanos, classificadas na posição pautal 0803.00.19 do SH (a seguir designadas por «bananas») e às 
modalidades e condições que lhe são aplicáveis. 

2. O presente Acordo não prejudica os direitos e obrigações no âmbito da OMC de todos os seus 
signatários, sob reserva dos pontos 3 a 8 infra. 

3. A UE acorda no seguinte: 

a) Sem prejuízo da alínea b) infra, a UE aplicará às bananas direitos aduaneiros não superiores aos 
seguintes ( 1 ): 

— de 15 de Dezembro de 2009 até 31 de Dezembro 
de 2010 

148 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2011 143 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2012 136 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2013 132 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2014 127 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2015 122 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2016 117 EUR/t, 

— 1 de Janeiro de 2017 114 EUR/t; 

b) Se, até 31 de Dezembro de 2013, não forem estabelecidas as Modalidades de Doha ( 2 ), as reduções 
pautais subsequentes previstas na alínea a) do ponto 3 supra serão adiadas até ao seu estabelecimento. 
O adiamento não será, em circunstância alguma, protelado para além de 31 de Dezembro de 2015. A 
taxa do direito aplicável durante o período de adiamento será de 132 EUR/t. Depois de expirado o 
prazo de dois anos, ou imediatamente após o estabelecimento das Modalidades de Doha, consoante o 
que ocorrer primeiro, a taxa do direito será de 127 EUR/t. Os direitos aplicáveis nos três anos 
seguintes, a partir de 1 de Janeiro de cada ano, não serão superiores a 122 EUR/t, 117 EUR/t e 
114 EUR/t, respectivamente; 

c) A UE manterá, para a importação de bananas, um regime baseado exclusivamente em direitos 
NMF ( 3 ). 

4. a) A UE consolidará as reduções pautais previstas no ponto 3. Para esse efeito, o presente Acordo será 
incorporado na lista OMC da UE mediante certificação ( 4 ) em conformidade com a Decisão 
de 26 de Março de 1980 sobre os procedimentos de alteração e de rectificação das listas de 
concessões pautais (L/4962); 

b) Aquando da entrada em vigor do presente Acordo, a UE comunicará ao Director-Geral, para 
certificação, um projecto de lista respeitante às bananas que integre o texto do presente Acordo; 

c) As Partes no presente Acordo acordam em não levantar objecções à certificação da lista alterada, 
desde que o presente Acordo se reflicta correctamente na notificação.
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( 1 ) A partir da assinatura do presente Acordo, a UE aplicará retroactivamente o direito ou direitos aduaneiros corres
pondentes, especificados na alínea a) do ponto 3, para o período compreendido entre 15 de Dezembro de 2009 e a 
data da assinatura. O montante dos direitos pagos que exceda o montante estabelecido nesta disposição será reem
bolsado, mediante pedido, pelas autoridades aduaneiras competentes. 

( 2 ) Para efeitos do presente Acordo, entende-se por «Modalidades de Doha» o consenso obtido no âmbito do Comité das 
Negociações Comerciais para proceder ao estabelecimento das listas nas negociações sobre o acesso aos mercados para 
os produtos agrícolas e não-agrícolas. 

( 3 ) Esta disposição não deve ser interpretada como uma autorização de medidas não pautais em relação às bananas 
incompatíveis com as obrigações da UE no âmbito dos Acordos OMC. 

( 4 ) A data da certificação será a data em que o Director-Geral certifique que as alterações introduzidas na lista da UE 
passaram a ser certificações em conformidade com a Decisão de 26 de Março de 1980 sobre os procedimentos de 
alteração e de rectificação das listas de concessões pautais (documento WT/LET).



5. Aquando da certificação, ficam resolvidos os litígios pendentes WT/DS27 WT/DS361, WT/DS364, 
WT/DS16, WT/DS105, WT/DS158, WT/L/616 e WT/L/625 e todas as queixas apresentadas até à data por 
todas as NMF da América Latina fornecedoras de bananas, no âmbito dos procedimentos ao abrigo dos 
artigos XXIV e XXVIII do GATT de 1994, no que respeita ao regime comercial da UE aplicável às bananas 
(incluindo G/SECRET/22 posição 0803.00.19 e G/SECRET/22/Add.1; G/SECRET/20 e G/SECRET/20/Add.1; 
e G/SECRET/26) ( 1 ). No prazo máximo de duas semanas a contar da certificação, as Partes no presente 
Acordo interessadas notificarão conjuntamente o Órgão de Resolução de Litígios de que acordaram con
juntamente numa solução que lhes permitiu pôr termo ao litígio ( 2 ). 

6. Sem prejuízo dos seus direitos no âmbito do Acordo OMC, incluindo os decorrentes dos litígios e 
queixas a que se refere o ponto 5, as NMF da América Latina fornecedoras de bananas comprometem-se 
ainda a não empreender novas acções, no que respeita a esses mesmos litígios e queixas, entre 
15 de Dezembro de 2009 e a certificação, desde que a UE respeite o disposto no ponto 3 e nas 
alíneas b) e c) do ponto 4. 

7. As NMF da América Latina fornecedoras de bananas acordam em que o presente Acordo constitui o 
compromisso final da UE em matéria de acesso aos mercados para as bananas, a incluir nos resultados finais 
da próxima negociação multilateral sobre o acesso aos mercados para os produtos agrícolas que seja 
concluída com êxito no âmbito da OMC (incluindo a Ronda de Doha) ( 3 ). 

8. a) O presente Acordo entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte àquele em que o último dos 
signatários notificar o Director-Geral da conclusão das formalidades necessárias para o efeito. Cada 
signatário transmitirá aos outros signatários uma cópia da notificação; 

b) Não obstante o disposto na alínea a), os signatários acordam em aplicar os pontos 3, 6 e 7 a título 
provisório a partir da data de assinatura do presente Acordo. 

Pelo Brasil 

Pela Colômbia 

Pela Costa Rica 

Pelo Equador 

Pela Guatemala
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( 1 ) A data da resolução será a data da certificação (documento WT/LET). 
( 2 ) A resolução destes litígios não prejudica o direito de qualquer das Partes de iniciar um novo litígio ao abrigo do 

Memorando de Entendimento sobre as Regras e Processos que regem a Resolução de Litígios, nem direitos futuros no 
âmbito dos procedimentos ao abrigo dos artigos XXIV e XXVIII do GATT de 1994. 

( 3 ) Se a certificação não estiver concluída na data de conclusão da próxima negociação multilateral sobre o acesso aos 
mercados para os produtos agrícolas no âmbito da OMC (incluindo a Ronda de Doha), o presente Acordo será 
incorporado na lista OMC da UE na data em que essa lista entrar em vigor como parte dos resultados dessa 
negociação.



Pelas Honduras 

Pelo México 

Pela Nicarágua 

Pelo Panamá 

Pelo Peru 

Pela União Europeia 

Pela Venezuela
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TRADUÇÃO 

ACORDO 

sobre o Comércio de Bananas entre a União Europeia e os Estados Unidos da América 

A UNIÃO EUROPEIA («UE») 

e 

OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA («Os Estados Unidos»), 

RECORDANDO o memorando de entendimento entre os Estados Unidos e a CE sobre as bananas, 
de 11 de Abril de 2001 (WT/DS27/59); 

REGISTANDO o Acordo de Genebra sobre o Comércio de Bananas, assinado entre a UE e a Colômbia, o 
Panamá, o Equador, a Costa Rica, as Honduras, a Guatemala, o Peru, o Brasil, o México, a Nicarágua e a 
Venezuela em 31 de Maio de 2010, cuja cópia se encontra em anexo; 

REGISTANDO a troca de perguntas e respostas entre os Estados Unidos e a Comissão Europeia em 16 e 
18 de Março de 2009 e 10 e 17 de Abril de 2009; 

ACORDARAM NO SEGUINTE: 

1. Após a resolução, por todos os signatários do Acordo de Genebra sobre o Comércio de Bananas, dos 
litígios e queixas pendentes enumerados na primeira frase do ponto 5 desse Acordo («data da resolução»), 
será posto termo ao litígio CE – Regime de importação, venda e distribuição de bananas (WT/DS27) («litígio») 
entre os Estados Unidos e a UE. Imediatamente após transmissão, ao Órgão de Resolução de Litígios, da 
última notificação de todas as soluções mutuamente acordadas a que se refere o ponto 5 do Acordo de 
Genebra sobre o Comércio de Bananas, os Estados Unidos e a UE notificarão conjuntamente o Órgão de 
Resolução de Litígios, nos termos do n. o 6 do artigo 3. o do Memorando de Entendimento sobre as Regras e 
Processos que regem a Resolução de Litígios, de que acordaram conjuntamente numa solução que lhes 
permitiu pôr termo ao litígio ( 1 ). 

2. Sem prejuízo dos seus direitos e obrigações no âmbito do Acordo OMC, incluindo os decorrentes do 
litígio, os Estados Unidos e a UE comprometem-se a não empreender novas acções, no que respeita ao 
litígio, entre a data da rubrica do presente Acordo e a data da resolução, desde que a UE respeite o 
disposto nas alíneas a) e b) do ponto 3 infra, assim como as suas obrigações decorrentes do ponto 3 e 
das alíneas b) e c) do ponto 4 do Acordo de Genebra sobre o Comércio de Bananas. 

3. A UE compromete-se ainda: 

a) A aplicar à importação de bananas um regime baseado exclusivamente em direitos NMF e a não 
aplicar, portanto, medidas que afectem a importação de bananas para o seu território sob a forma de 
contingentes, contingentes pautais ou regimes de licenças de importação para bananas provenientes 
de qualquer origem (com excepção de regimes automáticos de licenças exclusivamente para efeitos de 
observação do mercado) ( 2 ); e 

b) A não aplicar qualquer medida que discrimine entre fornecedores de serviços de distribuição de 
bananas em função da propriedade ou controlo do fornecedor de serviços ou da origem das bananas 
distribuídas. 

As disposições do ponto 1 não são aplicáveis se, a partir da data da resolução, a UE não cumprir 
qualquer dos compromissos constantes do presente ponto. 

4. Em conformidade com as regras aplicáveis da Organização Mundial do Comércio («OMC»), a UE noti
ficará à OMC, imediatamente após a sua celebração, qualquer acordo bilateral ou regional de comércio 
livre que contenha disposições relativas ao comércio de bananas.
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( 1 ) A resolução deste litígio não prejudica o direito de qualquer das Partes de iniciar um novo litígio ao abrigo do 
Memorando de Entendimento sobre as Regras e Processos que regem a Resolução de Litígios. 

( 2 ) Esta disposição não prejudica o direito da UE de aplicar medidas que estejam em conformidade com o artigo XXIV do 
Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio de 1994.



5. Os Estados Unidos e a UE acordam em comunicar entre si e, a pedido de qualquer das Partes, em 
consultar a outra Parte, em tempo útil, sobre quaisquer questões que surjam no quadro do presente 
Acordo ou que com ele estejam relacionadas. 

6. Os Estados Unidos e a UE notificar-se-ão mutuamente, por escrito, da conclusão das formalidades 
internas necessárias à entrada em vigor do presente Acordo. O presente Acordo entra em vigor na 
mais tardia das seguintes datas: a) data da última notificação referida na frase anterior e b) data de 
entrada em vigor do Acordo de Genebra sobre o Comércio de Bananas. O ponto 2 e as alíneas a) e b) do 
ponto 3 são aplicáveis a título provisório a partir da data de assinatura do presente Acordo. 

Pela União Europeia Pelos Estados Unidos da América
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REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 497/2010 DA COMISSÃO 

de 8 de Junho de 2010 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente 
aos produtos e aos períodos constantes da parte A do seu 
Anexo XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 9 de Junho de 
2010. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 8 de Junho de 2010. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA 44,4 
MK 61,5 
TR 52,4 
ZZ 52,8 

0707 00 05 MA 37,3 
MK 41,0 
TR 121,8 
ZZ 66,7 

0709 90 70 TR 109,2 
ZZ 109,2 

0805 50 10 AR 83,3 
BR 112,1 
TR 100,4 
ZA 106,4 
ZZ 100,6 

0808 10 80 AR 114,8 
BR 82,0 
CA 103,3 
CL 95,8 
CN 87,2 
IL 49,0 

NZ 115,9 
US 118,9 
UY 116,3 
ZA 89,2 
ZZ 97,2 

0809 10 00 TN 380,0 
TR 186,3 
ZZ 283,2 

0809 20 95 TR 486,1 
US 584,5 
ZZ 535,3 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 8 de Junho de 2010 

que altera a Decisão 2006/601/CE relativa a medidas de emergência respeitantes à presença do 
organismo geneticamente modificado não autorizado «LL RICE 601» em produtos à base de 
arroz e que prevê testes aleatórios para detecção da presença daquele organismo em produtos à 

base de arroz 

[notificada com o número C(2010) 3527] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2010/315/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que 
determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, 
cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e 
estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros 
alimentícios ( 1 ), e, nomeadamente, o seu artigo 53. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão 2006/601/CE da Comissão ( 2 ) prevê que as 
remessas de produtos à base de arroz provenientes dos 
Estados Unidos da América que possam ser misturas 
apenas podem ser colocados no mercado se forem acom
panhados por determinados documentos que demons
trem que os produtos em questão não contêm o orga
nismo geneticamente modificado «LL RICE 601». Além 
disso, aquela decisão prevê determinadas outras medidas 
de controlo. 

(2) O departamento da Agricultura dos Estados Unidos da 
América (USDA) publicou os resultados do seu estudo 
relativo, em particular, à presença de «LL RICE 601» em 
arroz comercial dos EUA. Embora não tivesse sido pos
sível determinar os mecanismos exactos da miscigenação, 
os resultados do estudo indicaram que a presença na 
mistura de «LL RICE 601» era limitada. 

(3) Além disso, a federação norte americana do sector do 
arroz (US Rice Federation) adoptou um plano para a reti
rada do «LL RICE 601» dos canais de exportação dos 
EUA. Esse plano previa uma análise das sementes antes 
da plantação, bem como controlos documentais e analí
ticos nos pontos de entrega. 

(4) No seguimento da última alteração à Decisão 
2006/601/CE, pela Decisão 2008/162/CE da Comis
são ( 3 ), os resultados dos testes às sementes realizados 
em 2008 nos cinco estados produtores de arroz (Arkan
sas, Mississippi, Louisiana, Texas e Missouri) apresentados 
no âmbito do referido plano revelaram-se negativos 
quanto à presença de «LL RICE 601». 

(5) As constatações e conclusões do relatório de 2008 do 
Serviço Alimentar e Veterinário relativo à avaliação das 
actividades de controlo nos Estados Unidos no que se 
refere às medidas de emergência para as exportações de 
arroz para a UE (Estados Unidos 2008-7857) revelam a 
existência de um sistema aceitável no que diz respeito às 
medidas previstas na Decisão 2006/601/CE. 

(6) Os testes efectuados pela US Rice Federation para o arroz 
da colheita de 2009, também conhecido como arroz 
verde, não detectaram a presença de lotes contendo «LL 
RICE 601». Além disso, a indústria dos Estados Unidos 
indicou que continuaria a aplicar o respectivo plano para 
a colheita de 2010 e a apresentar testes prévios à expor
tação e certificação, mesmo que a medida seja levantada, 
caso os interesses de mercado exijam a continuação das 
medidas. 

(7) Deste modo, os motivos que justificaram a Decisão 
2006/601/CE deixaram de existir. Essa decisão deve, 
por conseguinte, ser revogada. 

(8) Todavia, os Estados-Membros devem continuar a vigilân
cia, a um nível adequado de testes aleatórios, no sentido 
de verificar a ausência no mercado de produtos à base de 
arroz misturados com «LL RICE 601». Os resultados desta 
vigilância devem ser comunicados rapidamente à Comis
são através do sistema RASFF, a qual procederá à avalia
ção da necessidade de outro tipo de acção. 

(9) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca
deia Alimentar e da Saúde Animal,
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A Decisão 2006/601/CE é revogada. 

Artigo 2. o 

Os Estados-Membros devem assegurar um nível adequado de testes aleatórios no sentido de verificar a 
ausência no mercado de produtos à base de arroz que contenham, consistam em, ou sejam produzidos a 
partir do organismo geneticamente modificado «LL RICE 601», em conformidade com o Regulamento (CE) 
n. o 178/2002. 

Artigo 3. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 8 de Junho de 2010. 

Pela Comissão 

John DALLI 
Membro da Comissão
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